
 
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2018.  
AJUR/SIGRAF/RJ. 
Circular nº.164/2018. 
Assunto: Comunicado ABIGRAF NACIONAL  064A/2018 - INFORMAÇÕES GERAIS. 

Prezado Associado, 

Transcrevemos abaixo, Comunicado da ABIGRAF NACIONAL 064A/2018, com diversas 
informações de interesse para as Indústrias Gráficas: 

 
 
ABIGRAF NACIONAL / COM – 064A / 2018 

 
 
I) DISPOSIÇÕES LEGAIS 
  

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES - EFD - REINF 
- Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB 

A Nota Orientativa nº 05 / 2018, em anexo, estabelece que os contribuintes que possuíam atividades sujeitas à CPRB, e 
que foram retiradas do rol de atividades desoneradas a partir de 01.SET.2018, nos termos da Lei nº 13.670 / 2018 e da 
IN RFB 1.812 / 2018, mas obtiveram decisão judicial favorável para continuar no regime especial de tributação, 

devem utilizar os códigos genéricos da tabela 09 (99990010, 99990015,99990020, 99990025, 99990030e 99990045) 
com as respectivas alíquotas das atividades extintas, para poder escriturar a apuração da CPRB no evento R-2060. 

  
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO - DREI 
- Alteração dos manuais de registro empresarial 

A Instrução Normativa DREI nº 50 / 2018 (DOU - 15.OUT.2018), em anexo, altera a Instrução Normativa DREI nº 38 / 
2017 em relação aos manuais de registro de empresário individual, de sociedade limitada, de sociedade anônima, de 
cooperativa e de empresa individual de responsabilidade limitada. 
  
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
- Alterações das regras de conversão de multas em serviços ambientais 

A Instrução Normativa IBAMA nº 22 / 2018 (DOU - 15.OUT.2018), em anexo, altera regras sobre a conversão de multas 
ambientais constantes na Instrução Normativa IBAMA nº 06 / 2018. 
  
De acordo com a nova norma, o autuado deverá manifestar interesse pela conversão de multas em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente até o dia 31.DEZ.2018, indicando a opção pela 

modalidade direta ou indireta, independentemente da apresentação de projeto, em documento dirigido à autoridade 
competente para julgamento do auto de infração ou recurso hierárquico. 
  
PORTAL NACIONAL DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL - PNLA 
- Institucionalização e diretrizes 

A Portaria MMA nº 391 / 2018 (DOU - 16.OUT.2018), em anexo, institucionaliza e dá diretrizes para o PNLA, que 
recepcionará as informações sobre o licenciamento ambiental provenientes da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 
  
Dentre os objetivos do PNLA estabelecidos pela citada Portaria, destacamos: 

 
 recepcionar, compilar organizar, sistematizar, disponibilizar e facilitar o acesso público às informações sobre o 

licenciamento ambiental, seus conceitos, procedimentos e dados de processos administrativos de licenciamento 
ambiental em todas as esferas de governo;  

 divulgar dados e informações relativos ao licenciamento ambiental, permitindo sua melhor compreensão pela 



sociedade e contribuindo para aperfeiçoar os debates técnicos sobre a temática;  

 propiciar a articulação entre os órgãos licenciadores.  
 
A Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental disciplinará o PNLA com a indicação dos seus princípios, 
requisitos e instrumentos. 
  
LOGÍSTICA REVERSA 
- Comitê Orientador 

A Portaria MMA nº 394 / 2018 (DOU - 17.OUT.2018), em anexo, aprova o regimento interno do Comitê Orientador para a 
implementação de Sistemas de Logística Reversa, na forma do seu anexo. 
  
II.TEMAS DE INTERESSE  

eSOCIAL 
- Orientações referentes à utilização de casas decimais 

A Nota Orientativa eSocial nº 8 / 2018, em anexo, estabelece orientações referentes à utilização de casas decimais em 
campos numéricos do leiaute do eSocial. 
  
Dentre as orientações, destaca-se que todos os campos numéricos têm um número máximo de algarismos. Nos casos 
em que o campo numérico pode ser informado com casas decimais, o leiaute define, além do tamanho máximo do 
campo, o número de casas decimais que podem compor o numeral a ser informado. 
  
Quando o campo tiver o tamanho estabelecido de “005”, com duas casas decimais, cinco será o número máximo de 
algarismos que poderá ser informado, como por exemplo: 100,00.  

Assim, fica esclarecido que o número de casas decimais integra a quantidade máxima de algarismos que podem ser 
informados naquele campo numérico. 
  
RFB- PARCELAMENTO ESPECIAL DO SIMPLES NACIONAL 
- Prazo final de quitação dos valores de entrada  

O prazo para pagamento dos valores referentes aos 5% (cinco por cento) de entrada do Programa Especial de 
Regularização Tributária do Simples Nacional - Pert-SN e Programa Especial de Regularização Tributária das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional - Pert-MEI se encerra no último dia útil de 
outubro (31.OUT.2018) para os contribuintes que fizeram negociação em junho e no último dia útil de novembro 
(30.NOV.2018) para aqueles que negociaram em julho. 

  
Ressalta-se que o prazo para quitação da entrada não será prorrogado sob nenhuma hipótese e o contribuinte que 

porventura tenha débitos a quitar junto à Receita Federal poderá ser impedido de emitir Certidão Negativa de Débitos - 
CND, bem como ser excluído do Simples Nacional, caso não regularize sua situação junto ao citado órgão. 
  

  

   

Atenciosamente, 
DEPTº.JURÍDICO. 
Sistema SIGRAF / ABIGRAF-RJ 

Informamos que nossas circulares são publicadas diariamente no site: www.sigraf.org.br 
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1. Esclarecimentos referentes à utilização de casa decimais em campos numéricos do 

leiaute do eSocial. 

 

 Os campos numéricos do leiaute do eSocial estão sendo informados de maneira equivocada 

por alguns usuários e, por isso, faz-se necessário o seguinte esclarecimento:  

 Todos os campos numéricos do eSocial têm a definição de um tamanho máximo, ou seja, de 

um número máximo de algarismos que podem formar aquele número, por exemplo: 

 O campo {qtdDiasInterm} do evento S-2299 tem tamanho igual a 002, conforme recorte 

abaixo:  

 

 O usuário deve informar, nesse campo, o número de dias trabalhados pelo empregado 

intermitente no mês do desligamento e, portanto, como o valor máximo que pode ser informado 

nesse campo é 31, o tamanho máximo do campo é um numeral formado por dois algarismos. 

 Nos casos em que o campo numérico pode ser informado com casas decimais, o leiaute 

define, além do tamanho máximo do campo, o número de casas decimais que podem compor o 

numeral a ser informado. Vejamos o exemplo do campo {percAliment} abaixo: 

 

 

 

 O usuário, nesse caso, deve informar o percentual de FGTS destinado a pensão alimentícia e, 

portanto, o campo pode ter até duas casas decimais, ex.: 33,33%. Nesse exemplo, o campo tem 

tamanho igual a 005 porque o número máximo que pode ser informado, com duas casas decimais, é 

100,00. Ou seja, um numeral formado por cinco algarismos com duas casas decimais. 

 

 Aqui entra a orientação que visa esclarecer sobre o erro cometido por muitos usuários: o 

número de casas decimais integra a quantidade máxima de algarismos do tamanho do campo. E, 

além disso, a informação de casas decimais não é obrigatória, ou seja, num campo de tamanho 

máximo igual a 04, se forem informados 4 algarismos sem ponto para separar casas decimais, o 

sistema entenderá aqueles 4 algarismos como um número inteiro. Tomemos o exemplo do campo 

abaixo {qtdHrsSem} do evento de admissão:    

     

 

  

 O campo permite a informação de um número com 4 algarismos podendo ter 2 casas 

decimais. Então, se o usuário informar 4400, estará informando que a quantidade média de horas 

semanais do empregado é de 4400 (quatro mil e quatrocentas) horas. Caso ele queira informar 44 

(quarenta e quatro) horas semanais ele pode informar de uma destas três maneiras:  

- 44 (quarenta e quatro inteiros sem casas decimais), 

- 44.0 (quarenta e quatro inteiros com uma casa decimal), ou 

- 44.00 (quarenta e quatro inteiros com duas casas decimais. 
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 O equivoco de muitos usuários é entender que quando o campo indica “tamanho = 4” e 

“decimais = 2”, as duas casas decimais seriam necessárias e que, informando o número 4400, o 

sistema interpretaria como 44.00 (quarenta e quatro inteiros com duas casas decimais).  

 Em resumo, é importante destacar aos usuários que, se o número informado possuir casas 

decimais, estas devem ser separadas da parte inteira do numeral através de um ponto, respeitando o 

tamanho máximo do campo. Caso contrário, o usuário estará informando um numeral constituído 

de um número inteiro formado por todos os algarismos informados.  

    Caso algum usuário tenha enviado algum campo numérico preenchido em  desconformidade 

com essa orientação, recomendamos que proceda à retificação do evento, informando as casas 

decimais separadas da parte inteira do numeral por meio de um ponto. 

   

    

   



 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa  

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 50, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018. 

Altera os Manuais de Registro, aprovados pela 
Instrução Normativa DREI nº 38, de 2 de março de 
2017.  

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO – DREI, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 4º da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, o art. 4º do Decreto nº 
1.800, de 30 de janeiro de 1996, e o art. 33 do Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017, e 

CONSIDERANDO que o empresário ou a sociedade empresária pode exercer suas atividades em 
um ou mais estabelecimentos; 

CONSIDERANDO que o conjunto de estabelecimentos, independentemente de sua denominação 
(sede, filial, sucursal, etc.) e das atividades que efetivamente desenvolvem, constitui uma única pessoa 
jurídica;  

CONSIDERANDO que o objeto social, consoante dispõe o Código Civil, é do empresário ou da 
sociedade empresária, como um todo, e não de determinado estabelecimento; resolve:  

 

Art. 1º O Manual de Registro de Empresário Individual, aprovado pela Instrução Normativa DREI 
nº 38, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“3 FILIAL NA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
................................................................................................................................. 
3.2.1.1.1 Abertura  
................................................................................................................................. 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Quando houver mais de um estabelecimento, é 
facultativa a indicação de objeto para a sede ou para a filial, porém, quando 
efetuada, deverá reproduzir os termos do texto do objeto da empresa, integral ou 
parcialmente. (NR) 
 
Nota 1: Não há obrigatoriedade de as atividades elencadas para as filiais 
constarem das atividades que forem elencadas para o endereço da sede. (NR) 
 
Nota 2: O empresário ou a sociedade empresária poderá indicar em seus atos 
constitutivos que serão exercidas exclusivamente atividades de administração 
no(s) endereço(s) de algum(ns) dos estabelecimentos, independentemente de ser 
sede ou filial. (NR) 
 



Nota 3: Atividades de administração são aquelas de apoio ou relacionadas à 
gestão dos negócios do empresário ou da sociedade empresária, sem constituir a 
realização de alguma das atividades econômicas contidas no objeto social. (NR) 
 
CNAE: A indicação de códigos da CNAE é facultativa. (NR) 
.................................................................................................................................. 
4 FILIAL EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
................................................................................................................................. 
4.1.2.1.1 Abertura de filial em outra UF 
................................................................................................................................. 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Quando houver mais de um estabelecimento, é 
facultativa a indicação de objeto para a sede ou para a filial, porém, quando 
efetuada, deverá reproduzir os termos do texto do objeto da empresa, integral ou 
parcialmente. (NR) 
 
Nota 1: Não há obrigatoriedade de as atividades elencadas para as filiais 
constarem das atividades que forem elencadas para o endereço da sede. (NR) 
 
Nota 2: O empresário ou a sociedade empresária poderá indicar em seus atos 
constitutivos que serão exercidas exclusivamente atividades de administração 
no(s) endereço(s) de algum(ns) dos estabelecimentos, independentemente de ser 
sede ou filial. (NR) 
 
Nota 3: Atividades de administração são aquelas de apoio ou relacionadas à 
gestão dos negócios do empresário ou da sociedade empresária, sem constituir a 
realização de alguma das atividades econômicas contidas no objeto social. (NR) 
 
CNAE: A indicação de códigos da CNAE é facultativa. (NR) 
................................................................................................................................. 
4.2.2.1.1 Abertura de filial com sede em outra UF 
................................................................................................................................. 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Quando houver mais de um estabelecimento, é 
facultativa a indicação de objeto para a sede ou para a filial, porém, quando 
efetuada, deverá reproduzir os termos do texto do objeto da empresa, integral ou 
parcialmente. (NR) 
 
Nota 1: Não há obrigatoriedade de as atividades elencadas para as filiais 
constarem das atividades que forem elencadas para o endereço da sede. (NR) 
 
Nota 2: O empresário ou a sociedade empresária poderá indicar em seus atos 
constitutivos que serão exercidas exclusivamente atividades de administração 
no(s) endereço(s) de algum(ns) dos estabelecimentos, independentemente de ser 
sede ou filial. (NR) 
 
Nota 3: Atividades de administração são aquelas de apoio ou relacionadas à 
gestão dos negócios do empresário ou da sociedade empresária, sem constituir a 
realização de alguma das atividades econômicas contidas no objeto social. (NR) 



 
CNAE: A indicação de códigos da CNAE é facultativa. (NR) 
.................................................................................................................................. 
5 FILIAL EM OUTRO PAÍS 
...........................................................................................................................  
5.1.2.1.1 Abertura de filial em outro país 
.................................................................................................................................. 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Quando houver mais de um estabelecimento, é 
facultativa a indicação de objeto para a sede ou para a filial, porém, quando 
efetuada, deverá reproduzir os termos do texto do objeto da empresa, integral ou 
parcialmente. (NR) 
 
Nota 1: Não há obrigatoriedade de as atividades elencadas para as filiais 
constarem das atividades que forem elencadas para o endereço da sede. (NR) 
 
Nota 2: O empresário ou a sociedade empresária poderá indicar em seus atos 
constitutivos que serão exercidas exclusivamente atividades de administração 
no(s) endereço(s) de algum(ns) dos estabelecimentos, independentemente de ser 
sede ou filial. (NR) 
 
Nota 3: Atividades de administração são aquelas de apoio ou relacionadas à 
gestão dos negócios do empresário ou da sociedade empresária, sem constituir a 
realização de alguma das atividades econômicas contidas no objeto social. (NR) 
 
CNAE: A indicação de códigos da CNAE é facultativa. (NR)” 

 

Art. 2º O Manual de Registro de Sociedade Limitada, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 
38, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“1.1 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
................................................................................................................................. 
Folha do Diário Oficial da União, do Estado, do DF ou do Município que contiver o 
ato de autorização legislativa, se tiver participação societária de empresa pública, 
sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública (art. 37, inciso XX da 
CF e art. 2º, § 2º da Lei nº 13.303, de 2016). (NR) 
................................................................................................................................. 
4.2.5 DADOS FACULTATIVOS 
A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum 
valor, a soma dos destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital 
da empresa. 
Quando houver mais de um estabelecimento, é facultativa a indicação de objeto 
para a sede ou para a filial, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos 
do texto do objeto da empresa, integral ou parcialmente. (NR) 
 
Nota 1: Não há obrigatoriedade de as atividades elencadas para as filiais 
constarem das atividades que forem elencadas para o endereço da sede. (NR) 
 



Nota 2: O empresário ou a sociedade empresária poderá indicar em seus atos 
constitutivos que serão exercidas exclusivamente atividades de administração 
no(s) endereço(s) de algum(ns) dos estabelecimentos, independentemente de ser 
sede ou filial. (NR) 
 
Nota 3: Atividades de administração são aquelas de apoio ou relacionadas à 
gestão dos negócios do empresário ou da sociedade empresária, sem constituir a 
realização de alguma das atividades econômicas contidas no objeto social. (NR) 
........................................................................................................................... 
5.1.7. DADOS FACULTATIVOS 
A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum 
valor, a soma dos destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital 
da empresa. 
Quando houver mais de um estabelecimento, é facultativa a indicação de objeto 
para a sede ou para a filial, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos 
do texto do objeto da empresa, integral ou parcialmente. (NR) 
 
Nota 1: Não há obrigatoriedade de as atividades elencadas para as filiais 
constarem das atividades que forem elencadas para o endereço da sede. (NR) 
 
Nota 2: O empresário ou a sociedade empresária poderá indicar em seus atos 
constitutivos que serão exercidas exclusivamente atividades de administração 
no(s) endereço(s) de algum(ns) dos estabelecimentos, independentemente de ser 
sede ou filial. (NR) 
 
Nota 3: Atividades de administração são aquelas de apoio ou relacionadas à 
gestão dos negócios do empresário ou da sociedade empresária, sem constituir a 
realização de alguma das atividades econômicas contidas no objeto social. (NR)” 
 

Art. 3º O Manual de Registro de Sociedade Anônima, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 
38, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“8.2.5 DADOS FACULTATIVOS 
A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum 
valor, a soma dos destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital 
da empresa. 
Quando houver mais de um estabelecimento, é facultativa a indicação de objeto 
para a sede ou para a filial, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos 
do texto do objeto da empresa, integral ou parcialmente. (NR) 
 
Nota 1: Não há obrigatoriedade de as atividades elencadas para as filiais 
constarem das atividades que forem elencadas para o endereço da sede. (NR) 
 
Nota 2: O empresário ou a sociedade empresária poderá indicar em seus atos 
constitutivos que serão exercidas exclusivamente atividades de administração 
no(s) endereço(s) de algum(ns) dos estabelecimentos, independentemente de ser 
sede ou filial. (NR) 
 



Nota 3: Atividades de administração são aquelas de apoio ou relacionadas à 
gestão dos negócios do empresário ou da sociedade empresária, sem constituir a 
realização de alguma das atividades econômicas contidas no objeto social. (NR) 
................................................................................................................................... 
9.1.7 DADOS FACULTATIVOS 
A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum 
valor, a soma dos destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital 
da empresa. 
Quando houver mais de um estabelecimento, é facultativa a indicação de objeto 
para a sede ou para a filial, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos 
do texto do objeto da empresa, integral ou parcialmente. (NR) 
 
Nota 1: Não há obrigatoriedade de as atividades elencadas para as filiais 
constarem das atividades que forem elencadas para o endereço da sede. (NR) 
 
Nota 2: O empresário ou a sociedade empresária poderá indicar em seus atos 
constitutivos que serão exercidas exclusivamente atividades de administração 
no(s) endereço(s) de algum(ns) dos estabelecimentos, independentemente de ser 
sede ou filial. (NR) 
 
Nota 3: Atividades de administração são aquelas de apoio ou relacionadas à 
gestão dos negócios do empresário ou da sociedade empresária, sem constituir a 
realização de alguma das atividades econômicas contidas no objeto social. (NR)” 

  

Art. 4º O Manual de Registro de Cooperativa, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 
2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“5.2.4 DADOS FACULTATIVOS 
A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum 
valor, a soma dos destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital 
da cooperativa. 
Quando houver mais de um estabelecimento, é facultativa a indicação de objeto 
para a sede ou para a filial, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos 
do texto do objeto da cooperativa, integral ou parcialmente. (NR) 
 
Nota 1: Não há obrigatoriedade de as atividades elencadas para as filiais 
constarem das atividades que forem elencadas para o endereço da sede. (NR) 
 
Nota 2: A cooperativa poderá indicar em seus atos constitutivos que serão 
exercidas exclusivamente atividades de administração no(s) endereço(s) de 
algum(ns) dos estabelecimentos, independentemente de ser sede ou filial. (NR) 
 
Nota 3: Atividades de administração são aquelas de apoio ou relacionadas à 
gestão dos negócios da cooperativa, sem constituir a realização de alguma das 
atividades econômicas contidas no objeto social. (NR) 
................................................................................................................................... 
 



6.1.2.6 DADOS FACULTATIVOS 
A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum 
valor, a soma dos destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital 
da cooperativa. 
Quando houver mais de um estabelecimento, é facultativa a indicação de objeto 
para a sede ou para a filial, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos 
do texto do objeto da cooperativa, integral ou parcialmente. (NR) 
 
Nota 1: Não há obrigatoriedade de as atividades elencadas para as filiais 
constarem das atividades que forem elencadas para o endereço da sede. (NR) 
 
Nota 2: A cooperativa poderá indicar em seus atos constitutivos que serão 
exercidas exclusivamente atividades de administração no(s) endereço(s) de 
algum(ns) dos estabelecimentos, independentemente de ser sede ou filial. (NR) 
 
Nota 3: Atividades de administração são aquelas de apoio ou relacionadas à 
gestão dos negócios da cooperativa, sem constituir a realização de alguma das 
atividades econômicas contidas no objeto social. (NR)” 
 

Art. 5º O Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, aprovado pela 
Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“1.1 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
................................................................................................................................... 
Folha do Diário Oficial da União, do Estado, do DF ou do Município que contiver o 
ato de autorização legislativa, se tiver participação societária de empresa pública, 
sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública (art. 37, inciso XX da 
CF e art. 2º, § 2º da Lei nº 13.303, de 2016). (NR) 
................................................................................................................................... 
4.2.1 ASPECTO FORMAL  
................................................................................................................................... 
Em qualquer hipótese, deve ser indicado o endereço completo da filial e, nos casos 
de alteração, transferência ou extinção, também o seu NIRE e CNPJ. (NR) 
...................................................................................................................................  
4.2.5 DADOS FACULTATIVOS 
A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum 
valor, a soma dos destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital 
da empresa. 
Quando houver mais de um estabelecimento, é facultativa a indicação de objeto 
para a sede ou para a filial, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos 
do texto do objeto da empresa, integral ou parcialmente. (NR) 
 
Nota 1: Não há obrigatoriedade de as atividades elencadas para as filiais 
constarem das atividades que forem elencadas para o endereço da sede. (NR) 
 
Nota 2: O empresário ou a sociedade empresária poderá indicar em seus atos 
constitutivos que serão exercidas exclusivamente atividades de administração 



no(s) endereço(s) de algum(ns) dos estabelecimentos, independentemente de ser 
sede ou filial. (NR) 
 
Nota 3: Atividades de administração são aquelas de apoio ou relacionadas à 
gestão dos negócios do empresário ou da sociedade empresária, sem constituir a 
realização de alguma das atividades econômicas contidas no objeto social. (NR) 
................................................................................................................................... 
5.1.2.6 DADOS FACULTATIVOS 
A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum 
valor, a soma dos destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital 
da empresa. 
Quando houver mais de um estabelecimento, é facultativa a indicação de objeto 
para a sede ou para a filial, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos 
do texto do objeto da empresa, integral ou parcialmente. (NR) 
 
Nota 1: Não há obrigatoriedade de as atividades elencadas para as filiais 
constarem das atividades que forem elencadas para o endereço da sede. (NR) 
 
Nota 2: O empresário ou a sociedade empresária poderá indicar em seus atos 
constitutivos que serão exercidas exclusivamente atividades de administração 
no(s) endereço(s) de algum(ns) dos estabelecimentos, independentemente de ser 
sede ou filial. (NR) 
 
Nota 3: Atividades de administração são aquelas de apoio ou relacionadas à 
gestão dos negócios do empresário ou da sociedade empresária, sem constituir a 
realização de alguma das atividades econômicas contidas no objeto social. (NR)” 
 

Art. 6º Esta Instrução Normativa entrará em vigor no dia 14 de novembro de 2018. 

 

 

CONRADO VITOR LOPES FERNANDES 

 

Publicada no D.O.U., de 15/10/2018 
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Considerando a competência do CNRH para definir os
valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio
da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos
pelos Comitês de Bacia Hidrográfica;

Considerando a Resolução CNRH nº 109, de 13 de abril
de 2010, que cria Unidades de Gestão de Recursos Hídricos de
Bacias Hidrográficas de rios de domínio da União-UGRHs e
estabelece procedimentos complementares para a criação e
acompanhamento dos comitês de bacia;

Considerando que o § 1º do art. 2 da Resolução CNRH nº
109, de 2010, a UGRH pode abranger a totalidade de uma bacia
hidrográfica; sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água
principal da bacia, ou de tributário desse tributário; ou grupo de
bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas;

Considerando a macro diretriz do Plano Nacional de
Recursos Hídricos de estabelecer e aperfeiçoar o sistema de
cobrança pelo uso de recursos hídricos, adequando as
peculiaridades regionais, e de forma negociada, aos comitês, aos
órgãos gestores e aos usuários, destinando a aplicação dos recursos
à bacia de origem; resolve:

Art. 1º Definir os mecanismos e valores a serem cobrados
pelo uso de recursos hídricos de domínio da União existentes em
áreas inseridas em Unidades Estaduais de Gerenciamento de
Recursos Hídricos, cuja cobrança pelo uso de recursos hídricos de
domínio estadual estiver implementada.

Art. 2º Aplicar-se-á, para a cobrança pelo uso de recursos
hídricos de domínio da União existentes em áreas inseridas em
Unidades Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos, os
mesmos mecanismos e valores definidos na bacia hidrográfica para
a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio estadual.

Parágrafo único. Entende-se como Unidades Estaduais de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, a totalidade de uma bacia
hidrográfica, sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água
principal da bacia, ou de tributário desse tributário, ou grupo de
bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas, definido pelo
respectivo Sistema Estadual de Recursos Hídricos.

Art. 3º A aplicação dos valores arrecadados com a
cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União
existentes em áreas inseridas em Unidades Estaduais de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, objeto da presente resolução,
será realizada conforme disposto no § 6º do art. 4º da Lei nº
9.984, de 17 de julho de 2000 e respeitará o plano de aplicação
aprovado pelo respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica e os
planos de recursos hídricos.

Parágrafo único. Caberá aos respectivos Comitês de Bacia
Hidrográfica em que estiverem inseridos os corpos hídricos objeto
desta resolução adotar as providências e definir as diretrizes
necessárias para a adequação dos instrumentos de gestão aos
objetivos desta resolução.

Art. 4º A cobrança pelo uso de recursos hídricos de
domínio da União existentes em áreas inseridas em Unidades
Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos terá início após
a formalização do instrumento que atenda ao disposto no § 6º do
art. 4º da Lei nº 9.984, de 2000.

Art. 5º A Agência Nacional de Águas deverá, após um
período de 5 (cinco) anos da vigência desta resolução, apresentar
estudos de avaliação dos resultados da aplicação dos mecanismos
e valores da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio
da União existentes em áreas inseridas em Unidades Estaduais de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, considerando a possibilidade
de revisão do presente ato normativo pelo CNRH.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

EDSON DUARTE
Presidente do Conselho

JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR
Secretário-Executivo

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

Altera a Instrução Normativa nº 6, de 15
de fevereiro de 2018.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS (Ibama), nomeada por Decreto de 02 de junho de
2016, publicado no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016,
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 23, do
Anexo I do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, e o art. 130
do Anexo I da Portaria Ibama nº 14, de 29 de junho de 2017, que
aprova o Regimento Interno do Ibama,

Considerando a necessidade de aperfeiçoamentos pontuais
nas regras sobre a conversão de multas ambientais constantes na
Instrução Normativa nº 6, de 15 de fevereiro de 2018, detectada na
aplicação inicial dessas normas;

Considerando a relevância dos Centros de Triagem de
Animais Silvestres (Cetas);

Considerando que o valor da multa ambiental a ser convertida
se consolida no momento do julgamento do auto de infração;

Considerando a necessidade de atuação integrada entre o
órgão técnico e o órgão de instrução processual na delimitação das
cotas dos projetos na modalidade de conversão indireta;

Considerando a importância de o Programa Nacional de
Conversão de Multas do Ibama (PNCMI) e o Programa Estadual de
Conversão de Multas do Ibama (PECMI) disporem explicitamente
dos chamamentos públicos a serem realizados em cada biênio;

Considerando o potencial de conversão de multas aplicadas
até 15 de fevereiro de 2018;

Considerando a necessidade de assegurar eficácia e
efetividade ao programa de conversão de multas em serviços
ambientais, e;

Considerando o que consta do processo administrativo nº
02001.001149/2018-69, resolve:

Art. 1º Alterar a Instrução Normativa nº 6, de 15 de
fevereiro de 2018, que passa a vigorar com os seguintes ajustes e
complementações:

I - art. 5º:
"Art. 5º ....................................................................................
Parágrafo único. Os serviços ambientais de que tratam os

incisos I a III do caput deste artigo poderão ser objeto de conversão
direta independentemente dos programas nacional e estadual
referidos nos incisos II e III do caput do art. 2º."

II - art. 15:
"Art. 15. O autuado que optar pela conversão de multas

ambientais de execução direta deverá instruir seu requerimento, no
ato da solicitação, com projeto conceitual, por meio de planilha
eletrônica disponibilizada pelo Ibama, na qual escolherá o tema a ser
abordado e procederá à justificativa de sua escolha.

§ 1º ...........................................................................................
§ 2º ..........................................................................................
§ 3º Somente após conhecimento do valor apontado no

encerramento da instrução processual, a ser informado ao autuado
pelo órgão de instrução processual da Sede ou das Supes, o autuado
deverá, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, encaminhar projeto
em formulário à ser disponibilizado pelo Ibama.

§4º .........................................................................................."
III - art. 16:
" Art.16. ..................................................................................
§ 1º ..........................................................................................
§ 2º ...........................................................................................
§3º ............................................................................................
§4º ............................................................................................
§ 5º A Corec e as Ditec manterão seus superiores

hierárquicos plenamente informados das ações de avaliação técnica
dos respectivos projetos de conversão direta de multas."

IV - art. 18:
"Art. 18. No curso do processo de avaliação do projeto, a

autoridade julgadora, se provocada pelo órgão técnico competente
(Corec ou Ditec), determinará ao autuado que proceda, em prazo
sugerido pelo avaliador, a detalhamentos, complementações ou
ajustes no seu projeto, inclusive com o objetivo de adequá-lo ao
valor consolidado da multa a ser convertida.

Parágrafo único. ....................................................................."
V - art. 34:
"Art. 34. ...................................................................................
§ 1º ...........................................................................................
§ 2º ..........................................................................................
§ 3º Será instituído Grupo de Trabalho com servidores da

Corec, DCPE, Centro Nacional de Monitoramento e Informações
Ambientais do Ibama (Cenima) e Copsa, para a elaboração de
metodologia a ser aplicada pelo Ibama para o cumprimento do inciso
I do § 2º deste artigo."

VI - art. 48:
"Art. 48. ...................................................................................
§ 1º A Corec e as Ditec manterão seus superiores

hierárquicos plenamente informados das ações de monitoramento
realizadas no âmbito dos projetos de conversão de multas, durante
todas as suas etapas.

§ 2º............................................................................................
§ 3º ...........................................................................................
§ 4º ...........................................................................................
§ 5º ...........................................................................................
§ 6º..........................................................................................."
VII - art. 55:
"Art. 55. ...................................................................................
§ 1º O PNCMI também incluirá a definição temática e

territorial dos chamamentos públicos de conversão indireta a serem
realizados pelo Ibama sede no biênio.

§ 2º O lançamento de chamamento público não previsto no
PNCMI aprovado pelo Conselho Gestor implicará a prévia revisão do
referido Programa e nova submissão ao Conselho."

VIII - art. 61:
"Art. 61. ...................................................................................
§ 1º O PECMI também incluirá a definição dos

chamamentos públicos de conversão indireta a serem realizados pela
Superintendência Estadual no biênio.

§ 2º O lançamento de chamamento público não previsto no
PECMI aprovado pelo Conselho Gestor implicará a prévia revisão do
referido Programa e nova submissão ao Conselho."

IX - art. 69:

"Art. 69. ...................................................................................
§ 1º O regimento previsto no caput estabelecerá as regras de

atuação das Câmaras, bem como a estratégia de eleição a ser adotada
para as organizações da sociedade civil sem fins lucrativos que
manifestarem interesse em participar da Câmara Consultiva Nacional
(CCN).

§ 2º Os representantes em cada estado das organizações da
sociedade civil sem fins lucrativos que integrarão as Câmaras
Consultivas Estadual e Distrital (CCED) serão selecionados por meio
de processo a ser instituído por portaria específica, emitida pelo
Ibama sede."

X - art. 76:
"Art. 76. ...................................................................................
§ 1º O autuado deverá manifestar interesse pela conversão

até o dia 31 de dezembro de 2018, indicando a opção pela
modalidade direta ou indireta, independentemente da apresentação de
projeto, em documento dirigido à autoridade competente para
julgamento do auto de infração ou recurso hierárquico.

§ 2º ...........................................................................................
§ 3º ...........................................................................................
§ 4º ...........................................................................................
§ 5º ...........................................................................................
§ 6º ...........................................................................................
§ 7º ..........................................................................................
§ 8º ........................................................................................."
XI - art. 80:
"Art. 80. O Ibama publicará, oportunamente, mediante

portaria, os roteiros e modelos previstos nesta Instrução Normativa
que se fizerem necessários para a aplicação da conversão de multas,
podendo ser adotada solução de tecnologia de informação para os
referidos roteiros e modelos."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

SUELY ARAÚJO

INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 870, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Aprova o Acordo de Gestão da Reserva
Extrativista Marinha da Lagoa do Jequiá,
no Município de Jequiá da Praia, no Estado
de Alagoas - Processo nº
02124.000036/2015-15.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das
competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº. 8.974, de 24 de
janeiro de 2017, nomeado pela Portaria da Casa Civil n° 638, de 14
de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
junho de 2018,

Considerando a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza,
regulamentada pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 07, de 21 de
dezembro de 2017, que estabelece diretrizes e procedimentos para
elaboração e revisão de planos de manejo de Unidades de
Conservação (UC) da natureza federais;

Considerando os autos do Processo nº 02124.000036/2015-
15, resolve:

Art. 1º Aprovar as regras constantes do Acordo de Gestão da
Reserva Extrativista (Resex) Marinha da Lagoa do Jequiá, cujo texto
integra o ANEXO da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO HENRIQUE MAROSTEGAN E CARNEIRO

ANEXO

ACORDO DE GESTÃO DA RESERVA EXTRATIVISTA
MARINHA DA LAGOA DO JEQUIÁ

CAPÍTULO I
DEFINIÇÕES
1. Para efeito desta Portaria consideram-se:
I. Malhadeira: Petrecho de pesca também conhecida como

mijuada. A panagem é confeccionada com nylon, cuja espessura e o
tamanho da malha irão depender das espécies alvo; sua malha tem
formato retangular, tendo chumbo ou cabo chumbado na parte inferior
e bóias (de isopor) na parte superior da panagem. Trata-se de uma
rede do tipo tapagem que fica fixa no sedimento por uma pedra (que
funciona como âncora) presa (através de uma corda) em cada uma
das duas extremidades; possui cerca de 5 m de altura; ficam expostas
verticalmente na coluna d'água. O barco é usado apenas para armar a
rede e recolhe-la para a despesca da produção.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Decisão judicial favorável para continuar no regime especial de tributação (desoneração da folha)

Os contribuintes que possuíam atividades sujeitas a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, e que foram retiradas do rol de atividades
desoneradas a partir de 01/09/2018, nos termos da lei 13.670/2018 e da IN RFB 1.812/2018, mas obtiveram decisão judicial favorável para continuar
no regime especial de tributação, devem utilizar os códigos genéricos da tabela 09 (99990010, 99990015,99990020, 99990025, 99990030e
99990045) com as respectivas alíquotas das atividades extintas, para poder escriturar a apuração da CPRB no evento R-2060.
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§ 1º Os montantes de garantia física de energia constantes
no Anexo I são determinados nos Pontos de Medição Individual -

PMI de cada uma das Usinas Eólicas.
§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as

perdas elétricas do PMI até o Centro de Gravidade do respectivo
Submercado deverão ser abatidas dos montantes de garantia física
de energia definidos no Anexo I desta Portaria, observando as
Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

§ 3º Os montantes de garantia física de energia constantes
no Anexo II são determinados nos Pontos de Conexão das
Usinas.

§ 4º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as
perdas elétricas dos Pontos de Conexão até o Centro de Gravidade
do referido Submercado deverão ser abatidas dos montantes de
garantia física de energia definidos no Anexo II desta Portaria,
observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica
vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, os montantes de garantia
física de energia definidos no Anexo poderão ser revisados com
base na legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

Ministério do Esporte

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 1.213, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
05/09/2018 e 03/10/2018, e na reunião
extraordinária realizada em 19/09/2018.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO
MINISTÉRIO DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29
de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 242, de 02 de
agosto de 2018, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
05/09/2018, e 03/10/2018, e na reunião extraordinária realizada em
19/09/2018.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas
esferas federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo
único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007
decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto
desportivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e
prazos expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto
desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO SILVA VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.010822/2016-54
Proponente: AMEI - Associação Mariliense de Esportes
Inclusivos
Título: ELO - O Esporte como Ferramenta de Inclusão
Registro: 02SP002152007
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 05.560.548/0001-00
Cidade: Marilia UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 474.663,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0141 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 73178-1
Período de Captação até: 03/10/2020
2 - Processo: 58000.118498/2017-01
Proponente: Associação Esportiva JudôFoz
Título: Festivais de Judô - JudôFoz
Registro: 02PR163652017
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 21.232.209/0001-50
Cidade: Foz do Iguaçu UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 312.085,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1732 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20243-6
Período de Captação até: 07/08/2019

3 - Processo: 58000.116114/2017-15
Proponente: Associação Campineira de Voleibol de Praia
Título: Gigantes da Praia
Registro: 02SP160562017
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 23.880.940/0001-18
Cidade: Campinas UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 796.375,84
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6937 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16655-3
Período de Captação até: 05/09/2020
4 - Processo: 58000.117605/2017-75
Proponente: Associação Caxiense de Taekwondo
Título: ACTKD Ciclo Olímpico
Registro: 02RS126042013
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 14.360.795/0001-53
Cidade: Caxias do Sul UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 283.804,05
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3220 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 46391-4
Período de Captação até: 19/09/2020
5 - Processo: 58000.117740/2017-11
Proponente: Associação de Corredores de Toledo
Título: XVII Meia Maratona e Corrida Rústica de Toledo
Registro: 02PR149612015
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 11.489.430/0001-35
Cidade: Toledo UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 264.144,75
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0587 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 87694-1
Período de Captação até: 05/09/2020
6 - Processo: 58000.117755/2017-89
Proponente: Associação Hurra
Título: Golfe Chave Para o Futuro
Registro: 02SP054342009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 10.696.215/0001-42
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 797.370,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1526 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 27131-4
Período de Captação até: 17/04/2019
7 - Processo: 58000.002837/2018-19
Proponente: Associação Nacional de Desenvolvimento Esporte e
Educação
Título: Integrar Voleibol 4 Ano
Registro: 02SP073082010
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 08.488.961/0001-07
Cidade: Santos UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 264.968,08
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3146DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 41042-X
Período de Captação até: 19/09/2020
8 - Processo: 58000.010957/2016-10
Proponente: Instituto Nacional do Desenvolvimento
Título: Circuito Corridas Ecológicas
Registro: 02SP069452010
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 10.774.006/0001-70
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.724.982,08
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1890 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 68854-1
Período de Captação até: 03/10/2020
9 - Processo: 58000.118107/2017-40
Proponente: Liga Nacional de Basquete
Título: Campeonato Brasileira Interclubes - Liga de
Desenvolvimento de Basquete Sub 20
Registro: 02SP053572009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.435.803/0001-22
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.010.264,15
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1744 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 24285-3
Período de Captação até: 05/09/2020
10 - Processo: 58000.009839/2018-21
Proponente: ONG Vivendo Esporte
Título: Paixão Pelo Esporte
Registro: 02RS169242018
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 22.793.762/0001-25
Cidade: Pinho Bandeira UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 499.852,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0181 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 86936-8
Período de Captação até: 19/09/2020

Ministério do Meio Ambiente

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 391, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Institucionaliza e dá diretrizes para o Portal
Nacional do Licenciamento Ambiental - PNLA.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e
IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.502, de
1º de novembro de 2017, no Decreto nº 8.975, de 24 de janeiro de
2017, na Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, na
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, na Lei no 10.650, de 16 de
abril de 2018, na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e o que
consta no Processo Administrativo SEI nº 02000.200702/2017-73,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria institucionaliza e dá diretrizes para o
Portal Nacional do Licenciamento Ambiental - PNLA, que
recepcionará as informações sobre o licenciamento ambiental
provenientes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2º São objetivos do PNLA:
I - recepcionar, compilar organizar, sistematizar,

disponibilizar e facilitar o acesso público às informações sobre o
licenciamento ambiental, seus conceitos, procedimentos e dados de
processos administrativos de licenciamento ambiental em todas as
esferas de governo;

II - contribuir para a democratização do acesso à
informação;

III - fortalecer o Sistema Nacional de Informações
Ambientais - SINIMA;

IV - divulgar dados e informações relativos ao licenciamento
ambiental, permitindo sua melhor compreensão pela sociedade e
contribuindo para aperfeiçoar os debates técnicos sobre a temática;

V - estimular a construção de uma cultura que valorize a
relevância do processo de licenciamento ambiental como ferramenta
de controle social em prol da qualidade ambiental; e

VI - propiciar a articulação entre os órgãos licenciadores.
Art. 3º A Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania

Ambiental, por meio de ato próprio, disciplinará o Portal Nacional do
Licenciamento Ambiental - PNLA, com a indicação dos seus
princípios, requisitos e instrumentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

EDSON DUARTE

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

ATOS DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REGULAÇÃO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA torna público que,
no exercício da competência delegada pelo art. 3º da Resolução ANA
nº 74, de 01/10/2018, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de
17/07/2000, com fundamento nas Resoluções ANA nº 1.938 e nº
1.941, de 30/10/2017, resolveu:

Nº 1.495 - Indeferir o pedido de Outorga Preventiva de Uso de
Recursos Hídricos de domínio da União em nome de MARCELO
PARO, CPF/CNPJ nº 271.744.238-33, por motivo de insuficiência de
informações no prazo solicitado, conforme estabelecido no §2º do
Art. 6º da Resolução ANA nº 1.938, de 30 de outubro de 2017.

Nº 1.496 - Indeferir o pedido de Outorga Preventiva de Uso de
Recursos Hídricos de domínio da União em nome de MARCELO
PARO, CPF/CNPJ nº 271.744.238-33, por motivo de insuficiência de
informações no prazo solicitado, conforme estabelecido no §2º do
Art. 6º da Resolução ANA nº 1.938, de 30 de outubro de 2017.

Nº 1.497 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de
Recursos Hídricos de domínio da União em nome de M. Y. S.
ALBUQUERQUE EIRELI - ME, CPF/CNPJ nº 26.053.235/0001-35,
MAYCON YAN SOUZA ALBUQUERQUE - 002.328.722-52, por
motivo de não aceitação pelo usuário das alterações realizadas pela
ANA, no prazo previsto no §4° do Art. 6° da Resolução ANA n°
1.938, de 30 de outubro de 2017.

Nº 1.498 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de
Recursos Hídricos de domínio da União em nome de PORTO
NORTE FLUMINENSE SA, CPF/CNPJ nº 12.107.993/0001-84, por
motivo de não aceitação pelo usuário das alterações realizadas pela
ANA, no prazo previsto no §4° do Art. 6° da Resolução ANA n°
1.938, de 30 de outubro de 2017.

Nº 1.499 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de
Recursos Hídricos de domínio da União em nome de COMP DE
DESENV DE RECURSOS HIDRICOS E I DE SERGIPE, CPF/CNPJ
nº 15.613.813/0001-24, por motivo de não aceitação pelo usuário das
alterações realizadas pela ANA, no prazo previsto no §4° do Art. 6°
da Resolução ANA n° 1.938, de 30 de outubro de 2017.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 394, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

Aprova o Regimento Interno do Comitê Orientador para a Implementação de
Sistemas de Logística Reversa.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto no
7.404, de 23 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Comitê Orientador para a Implementação de Sistemas de Logística Reversa, na
forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 113, de 8 de abril de 2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON DUARTE

ANEXO

CAPÍTULO I
FINALIDADE E COMPETÊNCIAS
Seção I
Da Finalidade
Art. 1º O Comitê Orientador para a Implementação de Sistemas de Logística Reversa - Comitê Orientador, órgão

colegiado de caráter deliberativo e consultivo, instituído pelo Decreto n° 7.404, de 23 de dezembro de 2010, que regulamenta a
Política Nacional de Resíduos Sólidos - Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, tem a finalidade de orientar a implementação dos
sistemas de logística reversa no país.

Seção II
Das Competências
Art. 2º Compete ao Comitê Orientador, nos termos do que foi estabelecido no artigo 34 do Decreto nº 7.404, de 23 de

dezembro de 2010:
I - estabelecer a orientação estratégica da implementação de sistemas de logística reversa, instituídos nos termos da Lei

nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e do Decreto n° 7.404, de 23 de dezembro de 2010;
II - definir as prioridades e aprovar o cronograma para o lançamento de editais de chamamento de propostas de acordo

setorial para a implantação de sistemas de logística reversa de iniciativa da União;
III - fixar cronograma para a implantação dos sistemas de logística reversa;
IV - aprovar os estudos de viabilidade técnica e econômica;
V - definir as diretrizes metodológicas para avaliação dos impactos sociais e econômicos dos sistemas de logística

reversa;
VI - avaliar a necessidade da revisão dos acordos setoriais, dos regulamentos e dos termos de compromisso que

disciplinam a logística reversa no âmbito federal;
VII - definir as embalagens que ficam dispensadas, por razões de ordem técnica ou econômica, da obrigatoriedade de

fabricação com materiais que propiciem a reutilização e reciclagem;
VIII - definir a forma de realização da consulta pública relativa à proposta de implementação de sistemas de logística

reversa;
IX - promover estudos e propor medidas de desoneração tributária das cadeias produtivas sujeitas à logística reversa e a

simplificação dos procedimentos para o cumprimento de obrigações acessórias relativas à movimentação de produtos e embalagens
sujeitos à logística reversa; e

X - propor medidas visando incluir nos sistemas de logística reversa os produtos e embalagens adquiridos diretamente de
empresas não estabelecidas no País, inclusive por meio de comércio eletrônico;

XI - aprovar, seu Regimento Interno; e
Parágrafo único. Os atos referentes aos incisos I, II, III, IV, V, VII e VIII deste artigo se darão sob a forma de Deliberação

do Comitê Orientador.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO COMITÊ ORIENTADOR
Seção I
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Da Composição do Comitê Orientador
Art. 3º O Comitê Orientador terá a seguinte composição:
I - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
II - Ministro de Estado da Saúde;
III - Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;
IV - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e
V - Ministro de Estado da Fazenda.
§ 1º O Comitê Orientador será presidido pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente.
§ 2º Os Ministros de Estado, nos seus impedimentos ou ausências, serão representados pelos respectivos Secretários-

Executivos ou outros titulares de cargos de provimento em comissão do Grupo - Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de
nível 6 ou equivalente.

Seção II
Da organização e do funcionamento
Art. 4º O Comitê será composto por uma Secretaria-Executiva e por um Grupo Técnico de Assessoramento-GTA.
Parágrafo Único. O GTA poderá constituir Grupos de Trabalho Temáticos.
Art. 5º O Ministério do Meio Ambiente, através da Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental, exercerá a

função de Secretaria-Executiva do Comitê Orientador e expedirá os atos decorrentes das decisões do colegiado, cabendo-lhe as
funções de relatoria do Comitê e de suas reuniões.

Art. 6º A Secretaria-Executiva do Comitê Orientador será responsável por:
I - organizar as reuniões do Comitê Orientador e do GTA;
II - dar publicidade aos temas discutidos no âmbito do Comitê Orientador, mantendo uma página de internet com as

Deliberações formalizadas;
III - sugerir a pauta da reunião do Comitê Orientador; e
IV - gerir a documentação produzida.
Art. 7º O Comitê Orientador reunir-se-á sempre que for convocado pelo seu Presidente ou por solicitação de um de seus

membros.
§ 1º As reuniões serão convocadas pelo Presidente com antecedência mínima de cinco dias.
Art. 8º A pauta das reuniões e os documentos pertinentes a cada assunto de pauta serão encaminhadoas pela

Secretaria-Executiva aos membros do Comitê no ato da convocação.
Art. 9º. Será facultada vista do processo, uma única vez, ao membro do Comitê Orientador que a requerer de forma

justificada, anteriormente à proclamação do seu voto.
Art. 10. As decisões do Comitê Orientador serão tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta dos

membros, assegurado ao Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade.
§ 1º As Deliberações do Comitê Orientador, de que trata o parágrafo único do art. 2º, deverão ser publicadas no Diário

Oficial da União.
§ 2º As Deliberações do Comitê Orientador receberão numeração ordinária própria.
Art. 11. As despesas com eventuais deslocamentos dos integrantes do Comitê, do Grupo Técnico de Assessoramento e

dos Grupos de Trabalho Temáticos serão cobertas pelos Ministérios e entidades a que estiverem vinculados.
Parágrafo único. As despesas de deslocamentos de técnicos e especialistas sem apoio institucional serão cobertas pelo

Ministério ou entidade interessada no convite.
Art. 12. A Secretaria-Executiva proverá os meios e recursos necessários e dará todo o apoio administrativo para a

realização dos trabalhos do Comitê Orientador.
Seção III
Do Grupo Técnico de Assessoramento
Art. 13. O Comitê Orientador será assessorado por grupo técnico, denominado Grupo Técnico de Assessoramento-GTA,

composto por representantes do Ministério do Meio Ambiente, do Ministério da Saúde, do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços, do Ministério da Fazenda e do Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 1º Cada representante referido no caput será indicado, juntamente com seu suplente, pelo respectivo Ministro de
Estado ou Secretário-Executivo.

§ 2º Nas hipóteses em que forem abordados temas referentes às suas respectivas competências ou áreas de atuação, o
Comitê Orientador poderá convidar a compor o GTA representantes:

I - de outros Ministérios, de órgãos e entidades da Administração Pública Federal;
II - dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e
III - de entidades representativas de setores da sociedade civil, diretamente impactados pela logística reversa, de âmbito

nacional e reconhecida atuação no tema e no setor envolvido.
§ 3º O GTA poderá convidar especialistas com notório saber no tema objeto de discussão para prestar informações e

esclarecimentos profissionais.
§ 4º Os representantes referidos no caput serão designados por ato do Presidente do Comitê Orientador.
Art. 14. O GTA funcionará como instância de assessoramento para instrução das matérias a serem submetidas à

deliberação do Comitê Orientador.
§ 1º O Comitê Orientador designará um dos integrantes do GTA para coordená-lo.
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§ 2º O GTA definirá um relator, dentre quaisquer de seus membros, sendo este o responsável por expor a matéria ao
Comitê Orientador.

§ 3º O GTA deverá indicar ao Comitê Orientador os órgãos e entidades a serem convidados a compor o GTA, em
reuniões que tratem de temas específicos, ou para participação em grupos temáticos, nos termos do parágrafo único do artigo 4º, do
§ 2º do artigo 13 e do art. 15, todos deste Regimento Interno.

Seção IV
Dos Grupos de Trabalho Temáticos
Art. 15. O GTA poderá, mediante prévio entendimento entre seus integrantes, criar Grupos de Trabalho Temáticos para

analisar, estudar e apresentar propostas sobre matérias específicas por ele definidas.
§ 1º O Grupo de Trabalho Temático-GTT terá caráter temporário e estabelecerá, em sua primeira reunião, o cronograma e

a data de encerramento dos seus trabalhos, que obedecerão ao prazo máximo de seis meses, podendo ser prorrogado por igual
período, mediante justificativa de seu coordenador.

§ 2º As reuniões do GTT poderão ser realizadas, em caráter excepcional, fora do Distrito Federal, em território nacional,
mediante solicitação formal de seu coordenador.

§ 3º Poderão ser utilizados mecanismos de reunião não presencial, desde que não seja impedimento à participação de
membros do GTT.

Art. 16. O coordenador do GTT será um membro do GTA, indicado por seu Coordenador.
Art. 17. Na primeira reunião, o coordenador do GTT deverá indicar um relator, que será responsável pelo registro e

encaminhamento dos resumos das reuniões com as propostas discutidas e as apresentações técnicas ao Coordenador do GTA, no
prazo de até cinco dias úteis.

Parágrafo único. As reuniões do GTT serão registradas de forma sumária, com descrição das propostas, em documento
assinado pelo respectivo coordenador, que apresentará a matéria ao GTA.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18. As atividades do Comitê Orientador, do Grupo Técnico de Assessoramento e dos Grupos de Trabalho Temáticos

que vierem a ser constituídos serão consideradas como serviço público relevante e não serão remuneradas.
Art. 19. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão solucionados pelo

Presidente do Comitê Orientador.
Art. 20. O presente Regimento Interno só poderá ser alterado com aprovação da maioria simples dos integrantes do

Comitê Orientador.
Art. 21. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada (pdf).

 


